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Contrato Administrativo nº 111/2021 celebrado entre o município 
de Orindiúva e a empresa Alexandra Durco dos Reis 84935286920, 
tendo por objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços de treinamento e capacitação na Atenção Primária da 
Saúde, voltada aos profissionais da saúde, conforme especificações 
constantes em anexo. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA, 
Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Prefeitura Municipal, na Praça Maria Dias, nº 614, 
inscrito no CNPJ sob nº 45.148.970/0001-77, neste ato representado por 
sua PREFEITA MUNICIPAL, Sra. Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins, 
portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 25.083.487-X SSP/SP, e CPF 
nº 148.321.148-75, a seguir denominado CONTRATANTE, e, de outro 
lado, a empresa Alexandra Durco dos Reis 84935286920, com sede na 
Alameda Rio Pardo, nº 41, na cidade de Santa Fé do Sul, Estado de São 
Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 20.700.717/0001-53, neste ato 
representada por sua Proprietária, a Sra. Alexandra Durso dos Reis 
Ferraz, portadora da Cédula de Identidade nº 5324062-3, e CPF nº 
849.352.869-20, a seguir denominada CONTRATADA, tendo em vista o 
ato adjudicatório do Processo de Licitação nº 86/2021, referente à 
Dispensa nº 28/2021, que integra este instrumento, 
independentemente de transcrição, têm entre si, plenamente ajustado, o 
presente contrato administrativo, regido pelas cláusulas e condições 
adiante discriminadas, que as partes reciprocamente aceitam e 
outorgam. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa 
para prestação de serviços de treinamento e capacitação na Atenção 
Primária da Saúde, voltada aos profissionais da saúde, conforme 
especificações constantes em anexo, compreendendo: 

ESPECIFICAÇÕES 

ame Valor Item | Qtd Descrição Unitário Valor Total 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TREINAMENTO E 

1 1 CAPACITAÇÃO, PERFAZENDO | R$ 9.000,00 | R$ 9.000,00 
UMA CARGA HORÁRIA TOTAL 

DE 48 HORAS 

[os
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VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 

(NOVE MIL REAIS) 

CLÁUSULA SEGUNDA TEA TSULA SEGUNDA DO PREÇO E PAGAMENTO 

2. 
contrato, o CONTRATANTE deverá pagar à CON TRATADA o valor global, líquido e certo, de R$ 9.000,00 (nove mil reais), em moeda corrente do país. 

endereço: aledursoferrazogmail.com. 

O número desta e o nome da agência bancária, para efeito de o 
CONTRATANTE providenciar os respectivos depósitos. 
SUN IRATANTE 

conforme item “2.2”, tão logo seja devidamente concluída a execução do objeto contratual, bem como formalmente recebida pelo servidor 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PRAZO E PRORROGAÇÃO 
A RALO E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de duração do presente contrato será de 3 (três) 
meses, com início imediatamente apó 
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a periodicidade anual, através da aplicação do IPCA do IBGE, ou de outro indicador econômico oficial, no caso de sua extinção. 

trata o subitem anterior, desde que o faça mediante documento escrito, recepcionado pela Administração, em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do contrato, ou do respectivo termo aditivo. 

existência de recursos aprovados nas respectivas leis orçamentárias de cada exercício, para atender às respectivas despesas. 

CLÁUSULA QUARTA 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Para a execução dos serviços objeto do presente contrato, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) indicar, formalmente, o servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual; b) facilitar, por todos os meios, o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, dando acesso ao local em que se encontra O veículo a ser consertado. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Para a execução dos serviços objeto do presente contrato, a CONTRATADA obriga-se a: 

a) responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos das cláusulas deste contrato e da legislação vigente; 

/ 

No 
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5.2. O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. No prazo de duração do contrato, a CONTRATANTE designará servidor público municipal para acompanhar e fiscalizar a execução contratual, que ao final lavrará termo específico de execução. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA RESCISÃO CONTRATUAL 

7.1. O presente contrato poderá ser rescindido na forma, com as consequências e pelos motivos previstos nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores. 

7.2. A rescisão do presente contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I aXile XVII, do artigo 78, da Lei Federal 8.666/93, com as alterações posteriores, pelas seguintes vias: 

a) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo de licitação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE, ou, 



culpa da CONTRATADA, será essa ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do presente contrato até a data da rescisão. 

7.4. A rescisão do presente contrato, determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 /93, acarretará como consequência: 

a) a assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar a execução dos serviços técnicos e profissionais, por ato próprio do CONTRATANTE; 
b) a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

7.5. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93, face ao regime jurídico deste Contrato Administrativo. 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS PENALIDADES 

8.1. Pela inexecução total ou parcial do presente contrato administrativo, principalmente, no caso de mora na execução contratual ou de inadimplência, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções previstas na Lei de Licitações: 

8.1.1. Multa de até 10% (dez por cento) do valor global do contrato, ressalvada a hipótese do subitem seguinte, pela sua inexecução parcial; 

8.1.2. Multa de até 15% (quinze por cento) do valor mensal do contrato, pela sua inexecução total. 

8.2. A aplicação das multas, na forma prevista pelos subitens anteriores, que serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE, ou cobradas judicialmente, dar-se-á sem y prejuízo da: 
NOTAAd
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8.2.1. Suspensão temporária da empresa adjudicatária da 
participação em licitação e impedimento de celebrar novo contrato com a 
Administração, Por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

8.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

rescisão. 

CLÁUSULA NONA TAS ra Eae E A 
e DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

9.2. Caso haja Prorrogação do prazo inicial de duração do 
contrato, o CONTRATANTE deverá consignar, no Orçamento Geral do orçamentários necessários para assegurar o fiel cumprimento das 
despesas da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DOS DIREITOS E RESPON SABILIDADES 
CP SESPONSABILIDADES 
Os direitos e responsabilidades das partes são os que 

decorrem das cláusulas deste contrato, das normas e condições 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA VINCULAÇÃO 

As partes se vinculam ao contido no ato convocatório da 
Dispensa nº 28/2021, assim como aos termos da Proposta de preço, 

EA 

É
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA REGÊNCIA SE SSSMENtCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

obrigações previdenciárias, trabalhistas, fiscais, Securitárias e 
comerciais, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. SUN IRATADA 

Necessárias nos serviços, até 25% (vinte e cinco Por cento) do valor inicial 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO FORO 

renúncia expressa de qualquer outro, Por mais privilegiado que seja, para 
dirimir qualquer questão oriunda do Presente contrato, após esgotadas 
as tentativas de conciliação pelas vias amigáveis, na esfera 
administrativa. 
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inteiro teor, juntamente com as testemunhas abaixo identificadas e 
também signatárias, para que sejam produzidos todos os efeitos legais. 

Orindiúva, 11 de junho de 2021. 

MAB rmani nl 

PREFEITURA MUNICIPAL 
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins 

Prefeita Municipal 

h 

no a 
“CNPJ: 20 700 717/0001-53 

EMPRESA 
Alexandra Durco dos Reis 84935286920 

Alexandra Durso dos Reis Ferraz 

Testemunhas: 

na ANamda E- A altas VUlyo 

Nome: Denisé-de Almeida Franchi Nome: Tatiana G. Lucianeli da Silva 
RG nº. 001237660 RG nº. 30.744.355-3 
CPF nº. 720.137.611-04 CPF nº. 292.106.448-0
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ORINDIUVA 
CONTRATADO: ALEXANDRA DURCO DOS REIS 84935286920 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): N.º 0111/21 
OBJETO: COM A CAPACITAÇÃO OS PROFISSIONAIS TERÃO OPORTUNIDADE DE CONHECREM VÁRIOS ASPECTOS DA PORTARIA Nº 2979/2019 MS QUE INSTITUI O NOVO FINANCIAMENTO DA APS, O PREVINE BRASIL, COM ESSA CAPACITAÇÃO PRETENDE-SE MOTIVAR AINDA MAIS O PROFISSIONAL E ALCAN CAR MELHORES RESULTADOS NA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAUDE DO NOSSO MUNICIPIO. 
ADVOGADO(S)/NºOAB: (“DEISE CRISTINA CARDOZO GALHARDO GONÇALVES/ OAB N.º 277.567 . E-mail: de g0203Whotmail.com 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01 /2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 7 09, de 14 de janeiro de 1993, iniciando- se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: ORINDIUVA, 11 de junho de 2021 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF:148.321.148-75 RG:25.083.487-X 
Data de Nascimento: 1 5/02/1975 
Endereço residencial completo: R. Gil Candido da Silva Nº474 E-mail institucional: prefeituraGorindiuva. sp.gov.br E-mail Pessoal:mireliruvierimartinstgmail.com 
Telefone(s): (17) 3816-9600 
Assinatura: MZ yradym 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF:148.321.148-75 RG:25.083.487-X 
Data de Nascimento: 15 /02/1975 
Endereço residencial completo: R. Gil Candido da Silva Nº474 E-mail institucional: prefeituramorindiuva. sp.gov.br E-mail Pessoal:mireliruvierimartinsgmail.com 
Telefone(s): (17) 3816-9600 , 
Assinatura: Mg 

Pela CONTRATADA: 
Nome: Alexandra Durso dos Reis Ferraz 
Cargo: Proprietária 
CPF: 849.352.869-20 RG: 5324062-3 
Data de Nascimento: 06/09/1972 
Endereço residencial completo: Alameda Rio Pardo, Nº 41 E-mail institucional: aledursoferrazdgmail.com 
E-mail pessoal: aledursoferraza)gmail.com 
Telefone(s): ( 7) 981654560 Q 
Assinatura: Al À uno dum FAR 

Advogado: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ORINDIUVA CNPJ Nº: 45.148.970/00001-77 
CONTRATADA: ALEXANDRA DURCO DOS REIS 84935286920 CNPJ Nº: 20.700.717/0001-53 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 0111/21 DATA DA ASSINATURA: 11 de junho de 2021 VIGÊNCIA: DE11/06/2021 ATÉ 1 1/09/2021 OBJETO: COM A CAPACITAÇÃO OS PROFISSIONAIS TERÃO OPORTUNIDADE DE CONHECREM VÁRIOS ASPECTOS DA PORTARIA Nº 2979/2019 MS QUE INSTITUI O NOVO FINANCIAMENTO DA APS, O PREVINE BRASIL, COM ESSA 

VALOR (R$)9.000,00 (nove mil reais) 

Declaro(amos), na qualidade de responsávei(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

contemplado em suas metas; 
e) as plantas e Projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: ORINDIUVA, 11 de junho de 2021 

RESPONSÁVEL: 

IN 97 no alii J 
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins 

Prefeita Municipal 
Prefeituragorindiuva.sp.gov.br 


